
Fundefe apóia os empresários 
o s estímulos financeiros para 

a industrialização do Distrito 
Federal têm diversas fontes 

entre bancos e programas. As em-
presas interessadas são classifica-
das pelo porte —em razão da recei-
ta operacional líquida — e se divi-
dem em micros, médias e grandes. 
O Banco de Brasília (BRB), por 
exemplo, tem três fontes de 
fomento. 

O Fundo de Desenvolvimento 
do Distrito Federal (Fundefe) é, 
certamente, a mais importante li-
nha de crédito da instituição ban-
cária ligada ao governo local. O in-
vestimento é fixo e se destina a 
obras, instalações; móveis, utensí-
lios, máquinas, equipamento e veí-
culos. E resgatado em parcelas 
mensais e, os principais beneficiá-
rios, são as micros e pequenas em-
presas industriais. 

O Fundo financia até 90% dos 
investimentos, dependendo da 
composição de recursos com outras 
linhas de crédito. O pagamento do  

empréstimo é em até 60 meses, in-
cluindo, ainda, os 24 meses de ca-
rência definidos no contrato assi-
nado entre o empresário e a insti-
tuição de crédito. 

O BRB tem também um inves-
timento fixo destinado á implanta-
ção, ampliação, reforma de instala-
ções e reforço de'capital de giro das 
empresas. Financia até 80% dos in-
vestimentos, com pagamento fixo 
em até 60 meses. O Promicro é ou-
tra linha de crédito destinada a in-
vestimento fixo e capital de giro. 

O Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social 
(BNDES) é outra fonte de crédito. 
Financia empresas e acionistas, a 
aquisição de máquinas equipamen-
tos; apóia as empresas da área de 
informática. O Banco do Brasil 
também participa do programa de 
desenvolvimento industrial. Sua 
linha de crédito mais importante 
para o DF é o Fundo Constitucio-
nal de Financiamento para o 
Centro-Oeste (FC.:'0). 

O FCO apóia investimentos fi-
xos e capital de giro, mediante 
abertura de crédito para implanta-
ção, modernização ou relocalização 
de empreendimentos industriais e 
agroindustriais na região Centro:  
Oeste. Tem, ainda, vários subpro-
gramas de assistência. 

Ifabilitação  
Segundo o CDI, as pessoas físi-

cas ou jurídicas, nacionais ou es-
trangeiras, interessadas em parti-
cipar do Proin, poderão se habilitar 
na Secretaria Executiva do órgão 
ou nas agências do BRB, através 
de aCarta-Consulta', dispondo-se, 
em seguida a apresentar um proje-
to. O sistema visa desburocratizar 
o processo de cadastramento. 

Os empreendimentos conside-
rados prioritários para o CDI são 
aqueles que visam absorver mão-
de-obra, substituir a importação de 
produtos de outras unidades da Fe-
deração e do exterior, permitir a 
criação de produtos excedentes ex-
portáveis e, ainda, defender e. pre-
=servar o meio ambiente. (AR.) 


